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CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 160/2025 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4484/2025 

Código CidadES n°2025.073E0700001.01.0006 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VIANA/ES, 

ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA/ES E A EMPRESA GOLD 

COMERCIO LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE VIANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 27.165.547/0001-01, 

com sede na Avenida Florentino Ávidos, nº. 01, Centro – Viana/ES - Cep: 29.130-915, representado neste ato pelo 

Prefeito Municipal, SR. WANDERSON BORGHARDT BUENO, brasileiro, casado, doravante denominado CONTRATANTE e, 

de outro lado, a empresa GOLD COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

45.523.823/0001-30, com sede Rua Jatobá, 198 - Cidade Nova - Governador Valadares - MG - Brasil - CEP: 35063-001, 

representada neste ato pelo Srº CHARLES SILVA NUNES, brasileiro, Sócio Administrador doravante denominada 

CONTRATADA, celebram entre si o presente Termo de Contrato, tendo em vista o que consta no Processo nº 4484/2025 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto nº 07/2023, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº032/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 -O presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS FOTOGRÁFICOS, AUDIOVISUAL, 

INCLUINDO ACESSÓRIOS DE SUPORTE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital do Pregão 

eletrônico nº 032/2025 e seus anexos, bem como, no Termo de Referência (ANEXO I). 

Item Código Especificações Unidade Quant Valor 

Unit 

Valor Total 

10 33195 BATERIA DE CÂMERA CONFORME 

DESCRITO NO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

UN 2 R$ 580,00 R$ 1.160,00 

17 33202 LENTE EFS CONFORME DESCRITO 

NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

UN 1 R$   8.399,00 R$ 8.399,00 

TOTAL R$ 9.559,00 

 

1.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2 O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;  

1.3.3 A Proposta do Contratado; e 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 - O prazo de vigência dos contratos é de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura, na forma do 
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artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  

3.1 - O valor total da contratação é de R$ 9.559,00 (nove mil quinhentos e cinquenta e nove reais), a ser pago no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo da apólice.   

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria da Secretaria 

Municipal de Comunicação, nas classificações apresentadas abaixo: 

 

UO: Prefeitura Municipal de Viana  

UG: Secretaria Municipal de Comunicação - SECOM  

Projeto/Atividade: 011001.2413100032.024 - Gestão de Comunicação E Imprensa  

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00000 – Equipamento e Material Permanente  

Fonte de Recurso: 150000000010 – Recursos Ordinários  

Ficha: 038. 

 

5- CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 - Não será admitida a subcontratação, parcial ou total, dos objetos.  

 

6- CLÁUSULA SEXTA– DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, haja vista não 

haver complexidade e vultuosidade na presente contratação, não comprometendo o cumprimento das obrigações. A 

onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor que seria agregado às 

propostas dos proponentes, o que equivale dizer que os custos dessa exigência seriam repassados ao próprio 

contratante. Portanto, essa exigência vai de encontro à economicidade da contratação. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - EXECUÇÃO 

7.1 - PRAZO  

7.1.1 Os itens/materiais/equipamentos de fotografia e vídeo deverão ser entregues no decorrer da validade da vigência 

do Contrato, na medida da necessidade da Secretaria Municipal de Comunicação – SECOM da Prefeitura Municipal de 

Viana/ES. Para tal, a Secretaria emitirá PEDIDO por AF – Autorização de Fornecimento contendo o local de entrega dos 

equipamentos, cujos termos poderão ser enviados à CONTRATADA por e-mail.  

7.1.2 O PEDIDO poderá contemplar, na ocasião, o atendimento a demanda, cujo modelo e quantidade serão 

discriminados, servindo para orientação da emissão da Notas de Empenho.  

7.1.3 Os equipamentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Comunicação – SECOM no 2º andar da 

Prefeitura Municipal de Viana - Avenida Florentino Ávidos, nº 01, Centro, Viana, ES – CEP: 29.130-915, no horário 

compreendido entre 9h e 17h.  
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7.2 ESPECIFICAÇÃO:  

7.2.1 Os equipamentos a serem entregues devem possuir a qualidade especificada e descritos para se atingir o objetivo 

de promover a adequada divulgação das ações, atividades, campanhas veiculadas e eventos, conforme o veículo de 

divulgação escolhido. As especificações foram escritas pela SECOM a partir do conhecimento da área técnica da 

unidade, considerando a aplicabilidade de cada peça conforme a necessidade, o impacto e os objetivos de cada ação ou 

evento; bem como a partir do histórico de equipamentos existentes. 

7.2.2 O detalhamento das especificações e quantidade de cada um dos itens distribuídos entre eles consta nos quadros 

específicos dos equipamentos. 

 

7.3 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:  

7.3.1 A contratada será responsável pela execução total dos fornecimentos pelos preços unitários propostos e aceitos 

pelo Contratante.  

7.3.2 O fornecimento dos equipamentos a serem executados deverão atender rigorosamente a especificação, 

quantidade e exigências técnicas constantes na tabela dos itens deste Estudo Técnico Preliminar - ETP e no Termo de 

Referência.  

7.3.3 O fornecimento dos equipamentos não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.  

 

7.4 - PRAZO DE ENTREGA  

7.4.1 O prazo de entrega dos equipamentos é de 10(dez) dias úteis, contados da solicitação por AF - Autorizações de 

fornecimento dos materiais, em remessa única. 

7.4.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo 

menos 08 (oito) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

7.4.3 As AF - Autorizações de fornecimento dos equipamentos contendo as notas de empenho serão enviadas pelo e-

mail: secom@viana.es.gov.br. 

 

7.5 LOCAL DE ENTREGA  

7.5.1 Os bens/equipamentos deverão ser entregues diretamente na Prefeitura Municipal de Viana - Secretaria 

Municipal de Comunicação – SECOM, em dias úteis, de 09:00 às 17:00 horas, localizada na Avenida Florentino Ávidos, 

nº 01, Centro, Viana, ES – CEP: 29.130-915, no Município de Viana/ES, com telefone para contato nº 27 99943-0163 e 

27 99822-2540.  

7.5.2 O Contratante não se responsabilizará por nenhuma despesa ou obrigação assumida pela contratada que não 

esteja especificada na Autorização de Fornecimento/Execução - AF.  

 

7.6 DO RECEBIMENTO  

7.6.1 Os bens/equipamentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelo 

responsável do acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

7.6.2 Os bens/equipamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
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constantes no Estudo Técnico Preliminar, no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

7.6.3 Os bens/equipamentos serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado.  

7.6.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-

se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

7.6.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

7.6.6 O pagamento à CONTRATADA será efetuado após o recebimento definitivo do objeto, mediante depósito 

bancário, observada a ordem cronológica estabelecida no art. 141 da Lei nº 14.133/2021;  

7.6.7 A forma de medição para efeito de pagamento será por ordem de fornecimento.  

7.6.7.1 Informações que devem constar na AF - Autorizações de fornecimento: identificação do pedido, identificação 

da Contratada, identificação e a descrição do(s) item(ns) e/ou do(s) equipamentos a serem entregues, a quantidade e 

valores. 

 

8- CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1 - DA CONTRATANTE 

8.1.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos e 

condições deste processo;  

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

fornecedor;  

8.1.3. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços solicitados de acordo 

com as suas especificações;  

8.1.4. Designar formalmente um servidor para acompanhar e fiscalizar a execução da autorização de fornecimento ou 

instrumentos equivalentes;  

8.1.5. Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações avençadas, alertando sobre as 

penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de forma injustificada, a irregularidade;  

8.1.6. Penalizar a CONTRATADA por descumprimento de obrigações avençadas, na forma da lei;  

8.1.7. Aceitar, para fins de medição e pagamento, os serviços conforme especificação e rejeitar os que não estejam de 

acordo com o especificado, exigindo da CONTRATADA a substituição, reparo ou refazimento daquilo que for rejeitado;  

8.1.8. Conferir e atestar as faturas correspondentes às medições de serviços executados, encaminhando-as para 

pagamento;  

8.1.9. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados ao Município. Informar a autoridade 

competente quaisquer alterações de escopo ou prazo do contrato com antecedência e em tempo hábil para que sejam 

tomadas as providências necessárias e cabíveis;  

8.1.10. Emitir relatório à autoridade competente, informando caso haja descumprimento de cláusulas contratuais por 

parte da CONTRATADA, com as devidas justificativas para a solicitação de emissão de notificação.  

8.1.11. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA. 
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8.1.12. Efetivar a contratação de mão-de-obra necessária à execução dos serviços advinda do PROGRAMA GERAR, no 

percentual de 30% (trinta por cento) da mão-de-obra total para a execução do objeto contratual, nos termos da Lei 

Municipal nº 2838/2017.  

 

9.2 – CLÁUSULA NONA OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.2.1 Responsabilizar-se pela entrega do objeto de acordo com as condições, especificações e prazos propostos;  

9.2.2 Garantir a boa qualidade dos produtos entregues;  

9.2.3 Manter, durante toda a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação técnica exigidas no edital, devendo comunicar o setor requisitante, imediatamente, qualquer 

alteração que possa comprometer o Contrato;  

9.2.4 Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos e quaisquer 

outros que incidam ou venham a incidir sobre o Contrato, bem como sobre o produto;  

9.2.5 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar a Administração ou terceiros;  

9.2.6 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, os 

serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados;  

9.2.7 Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos 

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto 

Básico e em sua proposta;  

9.2.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia 

prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.2.9 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade 

com as normas e determinações em vigor;  

9.2.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante;  

9.2.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local dos serviços;  

9.2.12 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições 

adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;  

9.2.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;  

9.2.14 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;  

9.2.15 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 

dos serviços, durante a vigência do contrato;  

9.2.16 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de 

acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo determinado;  
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9.2.17 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina; Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo;  

9.2.18 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos;  

9.2.19 nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

9.2.20 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.2.21 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, 

quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015;  

9.2.22 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.2.23 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o 

quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação;  

9.2.24 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

da Contratante;  

9.2.25 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos 

e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação;  

9.2.26 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; apresentar à Contratante, quando for o 

caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço;  

9.2.27 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional;  

9.2.28 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela 

fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 

serviço, conforme descrito neste Projeto Básico;  

9.2.29 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante;  

9.2.30 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste 

sentido, a fim de evitar desvio de função;  

9.2.31 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la na 

execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;  

9.2.32 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;  

9.2.33 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a 

fim de que não venham a ser danificadas as redes pluviais, elétricas, água/esgoto e de comunicação;  

9.2.34 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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10.1 - FORMA DE PAGAMENTO 

10.1.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

10.1.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

10.2 - PRAZO DE PAGAMENTO 

10.2.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo da 

Nota Fiscal/fatura. 

10.2.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do 

objeto do contrato.  

10.2.3 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 

o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE de correção monetária. 

10.2.3.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída, a requerimento do interessado, na fatura do 

mês seguinte ao da ocorrência. 

10.3 - A Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como: 

10.3.1 - Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da documentação fiscal, exceto se for emitida 

por filial/matriz que contenha o mesmo CNPJ base, com sequencial específico da filial/matriz) da contratada, endereço, 

inscrição estadual ou municipal, etc.; 

10.3.2 – Prazo de validade; 

10.3.3 – Data da emissão; 

10.3.4 – Dados do contrato e do órgão contratante; 

10.3.5 - Descrição de forma clara do objeto executado; 

10.3.6 - Valores unitários e totais e período com as informações referentes aos itens do objeto efetivamente entregues; 

10.3.7 - Número do processo que originou a contratação, bem como o número do empenho. 

10.3.8 - Informações bancárias para pagamento. 

10.3.9 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 

10.5 - Os pagamentos serão condicionados à apresentação da Nota Fiscal dos produtos/serviços contratados e 

entregues/executados devidamente atestados pelo setor competente. 

10.6 - Deverá a contratada apresentar ainda as provas de regularidade fiscal e trabalhista com prazo de validade 

vigente, descritas abaixo: 

10.6.1 - Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta PGFN e RFB); 

10.6.2 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

10.6.3 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa; 

10.6.4 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município de Viana; 

10.6.5 - Prova de Regularidade com a Fazenda do Estado do Espírito Santo; 

10.6.6 - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
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10.6.7 - Prova de Regularidade junto à Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

10.6.8 - Prova de Regularidade de Falência e Concordata. 

10.7 - O atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos serviços já 

prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura à Contratada 

o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação e a pronta 

quitação das parcelas em aberto. 

10.8 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.9 - Para habilitar-se ao pagamento, a Contratada deverá apresentar à Contratante a 1ª via da Nota Fiscal juntamente 

com a devida justificativa e comprovação, por meio do sistema de processo eletrônico do Município de Viana/ES, 

disponível no site www.viana.es.gov.br.  

 

10.10 - Dados para emissão da Nota Fiscal: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA  

CNPJ nº 27.165.547/0001-01  

Avenida Florentino Ávidos, nº 01, Centro, Viana - ES  

CEP: 29.130-915  

Telefone (27) 2124-6700  

 

10.11 - As medições dos pagamentos do contrato estão sujeitas a retenção de imposto de renda nos termos da Instrução 

Normativa RFB n° 1234, de 11 de janeiro de 2012, salvo nos casos excepcionais previstos no Art. 4º, do normativo 

supramencionado. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” 

e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

I - Multa: 

1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 

30 (trinta) dias; 

2 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 50% 

(cinquenta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

I) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 

1 - Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

 

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

11.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 
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11.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

11.12 - Aquele que convocado para assinatura da ata ou contrato não o fizer dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, deixar de entregar documentação exigida, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, sendo-lhe garantido o direito à ampla defesa, serão aplicadas 

as sanções de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estabelecido em sua proposta e a penalidade de 

impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal ou a declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das demais cominações legais previstas em lei.  

 

12-CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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13- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

13.2. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 

não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser 

de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.4. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 

contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.5. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.6. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.7. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.8. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.9. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

13.10. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.10.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.10.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.10.3. Indenizações e multas. 

13.11. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021).  

13.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA REAJUSTE (Art. 92, V)  

14.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado. 

14.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

14.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
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importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

14.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

14.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

14.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

14.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

15.1 - Em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 72, parágrafo púnico da Lei 14.133/2021, o 

presente contrato será publicado, na forma de extrato, na imprensa oficial ou local. 

 

16-CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1 -  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

17-CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

17.1 – Na execução deste instrumento, serão objeto de uso compartilhado de dados os seguintes dados pessoais: RG, 

CPF CNH, E-mail e outros; 

17.2 – O compartilhamento de dados no presente caso visa, exclusivamente, para os fins necessários ao cumprimento 

do objeto do Contrato sem a possibilidade de tratamento futuro incompatível com a finalidade. 

17.3 – O prazo de duração do compartilhamento de dados será até a vigência do Contrato, ao fim do qual os dados 

compartilhados com o operador serão eliminados, salvo os casos permitidos em Lei, no art. 16 da Lei nº 13.709/2018 – 

LGPD; 

17.4 – O CONTRATANTE e o CONTRATADO atuarão como agentes de tratamento e atenderão às legislações atinentes à 

privacidade, em especial, a Lei nº 15.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso à informação, a Lei nº 

12.965 de 23 de abril de 2014, que trata do Marco Civil da internet e a Lei nº 13.709 de 15 de agosto de 2018, que trata 

da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, obrigando-se às partes a observarem todos os direitos que são garantidos 

aos titulares de dados pessoais, principalmente, mas não limitado a aqueles relacionados no artigo 18 da Lei nº 13.709 

(LGPD); 

17.5 – É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 

contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil 

e criminal; 

17.6 - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados 

pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o 

disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das 

informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 

cumprimento do instrumento contratual; 
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17.7 - As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais, individuais ou 

coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei 

Geral de Proteção de Dados; 

17.8 - A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a 

adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais 

repassados pelo CONTRATANTE; 

17.9 - A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente 

de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no 

art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados”. 

 

18- CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1 - Fica eleito o Foro da Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal, Comarca de Viana, ES, para dirimir quaisquer 

dúvidas decorrentes do presente Contrato. 

 

E, por estarem acordadas, foi lavrado o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, o qual depois de lido e 

achado conforme, vai assinado pelas partes CONTRATANTES e pelas testemunhas abaixo firmadas. 

 

Viana, ES, 15 de julho de 2025. 

 

 
 
 
 

WANDERSON BORGHARDT BUENO 
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

MARCIA CHRISTINA DE BRITO  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 
 
 
 
 

CHARLES SILVA NUNES 
GOLD COMERCIO LTDA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

__________________________ 

___________________________ 

CHARLES SILVA 
NUNES:061864
07624

Assinado de forma digital 
por CHARLES SILVA 
NUNES:06186407624 
Dados: 2025.07.15 
11:18:38 -03'00'

Marcia Christina 
de Brito

Assinado de forma digital 
por Marcia Christina de 
Brito 
Dados: 2025.07.15 12:32:20 
-03'00'

WANDERSON 
BORGHARDT 
BUENO:05913279700

Assinado de forma digital por 
WANDERSON BORGHARDT 
BUENO:05913279700 
Dados: 2025.07.16 11:53:01 -03'00'
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PORTARIA Nº 0865/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado 
do Espírito Santo, no uso das atribuições legais, 
conferida pelo artigo 61, inciso II, alínea “a” da Lei 
Orgânica do Município de Viana e conforme processo 
administrativo nº 13549/2025.

RESOLVE:

Art. 1° DECLARAR A VACÂNCIA do cargo Público 
de GUARDA MUNICIPAL, ocupado pelo servidor 
GUILHERME FRANCISCO MIRANDA, matrícula 
032431 -02, por motivo de posse em outro cargo 
público inacumulável, nos termos do inciso VI do art. 
54 da Lei n.º 1.596, de 28 de dezembro de 2001, a 
partir do dia 21 de julho de 2025.

Art. 2° A vacância declarada pelo art. 1º desta 
Portaria, vigorará pelo prazo de 3 (três) anos, a partir 
de 21 de julho de 2025, data da posse do servidor, 
conforme “chamada para posse dos candidatos 
nomeados - Concurso Sejus” para assumir o cargo 
de Polícia Penal do Espírito Santo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Viana - ES, 17 de maio de 2025.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1595063

PORTARIA Nº 0866/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo art. 63, incisos II, alínea d, da Lei 
Orgânica do Município de Viana/ES c/c art. 69, inciso 
I, §§ 1º e 4º, do Decreto n°. 070/2020,

RESOLVE:

Art. 1° CONDECORAR os servidores abaixo listados, 
pertencentes a Guarda Civil Municipal de Viana, 
tendo em vista que ao dia 05/07/2025 atenderam 
uma ocorrência de relevo na preservação da vida de 
uma criança que se encontrava engasgada e sem 
respirar, demonstrando prontidão, proatividade, 
competência e preparo ao prestar os primeiros 
socorros, realizando a manobra de desobstrução 
das vias aéreas e prosseguindo com a criança até o 
Pronto Atendimento Arlindo Villaschi. Tais atitudes 
foram fundamentais para salvar a vida da criança, 
fato que merece o mais sincero reconhecimento 
diante atuação relevante na proteção da vida e 
da integridade física dos cidadãos vianenses que 
resultou na projeção positiva da Guarda Municipal 
de Viana:

I. CHARLES DE SOUZA ALMEIDA, matriculado sob o 
nº 34043-02;
II. LEANDRO RODRIGUES SOARES, matriculado sob 
o nº 34045-02.

Art. 2° Que a Secretaria Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoas promova os registros necessários 
nas fichas funcionais dos respectivos servidores 
indicados no art. 1° desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Viana - ES, 17 de maio de 2025.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1595095

Contrato

RESUMO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO N 
º 161/2025

Código CidadES: 2025.073E0700001.01.0006
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4484/2025
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 032/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE VIANA/ES.
Contratada: INFOTRON LTDA.
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS FOTOGRÁFICOS, AUDIOVISUAL, 
INCLUINDO ACESSÓRIOS DE SUPORTE.
Valor: R$ 23.603,02 (vinte e três mil seiscentos e 
três reais e dois centavos.
Vigência: O prazo de vigência dos contratos é de 
12 (doze) meses contados a partir da data de sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 
de 2021.

Viana/ES, 16 de julho de 2025.
WANDERSON BORGHARDT BUENO
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES

Protocolo 1594851

RESUMO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO N 
º 162/2025

Código CidadES: 2025.073E0700001.01.0006
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4484/2025
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 032/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE VIANA/ES.
Contratada: MAQFORT MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA.
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS FOTOGRÁFICOS, AUDIOVISUAL, 
INCLUINDO ACESSÓRIOS DE SUPORTE.
Valor: R$ 540,00(quinhentos e quarenta reais)
Vigência: O prazo de vigência dos contratos é de 
12 (doze) meses contados a partir da data de sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 
de 2021.

Viana/ES, 16 de julho de 2025.
WANDERSON BORGHARDT BUENO
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES

Protocolo 1594854

RESUMO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO N 
º 160/2025

Código CidadES: 2025.073E0700001.01.0006
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4484/2025
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 032/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE VIANA/ES.
Contratada: GOLD COMERCIO LTDA.
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS FOTOGRÁFICOS, AUDIOVISUAL, 
INCLUINDO ACESSÓRIOS DE SUPORTE.
Valor: R$ 9.559,00 (nove mil quinhentos e cinquenta 
e nove reais).


